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Concurso Público de Admissão às Turmas I e II / 2025 do Curso de Formação de Soldados Fuzileiros 
Navais. 

 

 O Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais retifica o Edital de Convocação para o Concurso 
Público de Admissão ao Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais (CP-C-FSD-FN T I e II/2025), 
publicado no DOU nº 3 de 4 de janeiro de 2024, passando a vigorar a seguinte redação:  

 

PARTE 1 – DISPOSIÇÕES INICIAIS  

II – CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS FUZILEIROS NAVAIS (C-FSD-FN) E ASPECTOS DA CARREIRA NO 
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS (CFN) 

 

Será incluída a alínea t), após a alínea s): 

 

[...] "s) Desde que sejam cumpridos os requisitos mínimos previstos no PCPM e na legislação em vigor, 
ao longo da sua carreira, a praça poderá atingir até sua última graduação na carreira, a de Suboficial. 

  

t) Os militares que não lograrem êxito nos processos seletivos aos Cursos de Especialização e ao Curso 
Especial de Habilitação para promoção a Sargento, conforme itens q) e r) acima, participarão, de 
acordo com critérios da Administração Naval, do Programa de Recolocação Profissional do Corpo de 
Fuzileiros Navais (PreP-CFN), ofertado pelo CFN, que tem como propósito facilitar a inserção dos 
militares licenciados do Serviço Ativo da Marinha (LSAM) no mercado de trabalho." 
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